
Rê^istr-ê-ê©. Q I
das SessÕBãJk./.OÍ./lfe^-l

vRubfiea cio presidonle)

CÂMARA MUWICIPAL DE
CACHOEÍRO iTAPcMlRiM

D ft

iJõ^M '\Ml^
;;v?i;w )tL'3BA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.51.

ASSUNTO:
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Concede gratuidade do transporte coletivo

urban© aos atiradores do Tiro de Ouerra.
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AUTUAÇÃO

Aos âezessems dias do mês de agosto

mil novecentos e noventa e ue , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19,....91 ,.a 19. .9.2

Presidente: .4E.M.E.Í.9....Q©..?.aç...P.ê.r.re.i.r.a.
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ESTADO DO ESPIRITO SANT(

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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PROJETO DE LEI Re n 1^0 /■91

DE^ ÍTAPEmIrIiÍí^

àloéi
Rsgisire-se. Auíu®-s@,

Sala das Sessões,

(Rubrica do 'Híesi^níal

\^L'3.
GOWGEBE GRATUIDADE DO TRANfí^ORT
COLETIVO URBANO AOS ATIRADORES
DO TIRO DE GUERRA .

Artigo le - Fica concedida gratuidade do

transporte coletivo urbano aos atiradores do Tiro de

Guerra 01/012 .

Paragrafo 'Único ~ Os beneficiários ingres
sarão pela porta dianteira dos ônibus, devendo estar regu
larmente fardados e apresentar o Cartão de Identificação
Militar ao motorista .

Artigo 22 -.Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala da,s Sessões, IZ; de Agosto de 1991

ALMIR FORTE

Vereador -'PG- do B
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VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÔ DE ITAPEMIRIM

mojjsro DE LEI Ne O

CONCEDE GRâTÜIDÁDE DO TMNSPORTE

COLETIVO- URBANO AOS ATIRADORES

DO TIRO DE GUERRA ,

JUaií IFIGATIVà

A cada semestre, o Tiro de Guerra incorpora

100 novos jovens cachoeirenses, em sua maioria filhos de

famlias humildes, que, diariamente, prestam Zj. horas de

serviço militar .

Considerável parcela deles não tem nmg ati

vidade profissional, por força da crise econômica e, tam-

bem, da dificuldade de conseguir' emprego durante este pe

ríodo.

Constatamos que a grande maioria dos Atira

dores do TG não possui condução própria. Alias, gastam com

transporte para cumprir o serviço militar obrigatório, sem

reembolso de qualquer especie .

Ora, nada mais justo que isenta-los dessa pe

sada despesa durante esse semestre, dar-lhes o direito de

entrarem pela porta dianteira dos ônibus nos trajetos de

ida e volta do TG - idêntico ao que têm os policiais .

É providência justa e inadiável, que, pra

ticamente, não acarretara nenhum reflexo na economia da

empresa de transporte coletivo . lUo". Almlr ̂ erie

lidtr do PC do B
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
A

COMISSÃO DE Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE—Lei 176/91
INICIATIVA: Edil Almir Forte dos Santos

RELATOR: Edil 3ose Carlos Sabadine

PARECER

Somos faworavsis a aprowaçao da'mataria, tendo em

i^ista as razões apresentadas pelo autor do Projeto de Lei, em

süà justificativa anexa®

Sala das Comissões- 04 19tembr.

Ca los Sa adineos

tor

m
U3

I  \l W(/\—^
Pffloni.Z

s(iPre Jente

De acordo com p parecer

ilvei

Membro

Da acordo com o parecer

XT

.  SALA DAS COMISSÕES
SC.OOl/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE Constituigãoo Justiça e Redação

PROJETO DE "-ei isjo 176/91
INICIATIVA: Edil Alniir Forte dos Santos

RELATOR: Edil Ranosl Paiçfa de Amorim

P A R £ C E R

ií* ^ ^ ^Somos favoraweis a aprowaçao da matéria por ser

legal e constitucional, a estar dentro dos padrões redacio

•,1. nais @ ortográficos,.

Sala das Comissões, 04 de stembro de 1991,

c
Ranoe1 B Amorimva

elator

jas^io^e i X e i r a/Oi a s

Presidi

De acordo aom o parecer

jandi oriQ

Membr

De ac rdo

d hoc"

com o parecer

.  SALA DAS COMISSÕES
SC.OÜl/2000
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NOME
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NÃO

1

1 ALr'ifR ^üRTti DOS SANTOS >r

2 ÁLVARO SCALABRIN • X

.3 ANARIM ALBiNO DA SILVEIRA X

4^ ANTÔNIO CE2AR FERREIRA Aü 2
i
1

CIDMAR MOREIRA ANDRADE A  i
r\

O JAND IR SARTÓRIO •><

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ >r

8 JOSÉ CARLOS AMARAL ^ V)S
1

TÍTVÍ i
9 dOSÉ CARLOS'SABAniNE
10

JOSÉ PIANNES DE AIMFIDA AU S
11 JUAREZ TSVARES MATTA* X t

!

LAURINDO SASSO Ç\ M 2
i

i

13 LUIZ CARLOS POLONI
1

X ■ , i
14- fâANOEL PAIVA DE AMORIM X  ;

15 PAULO CE2AR MARTINS .X

16
t  1SÂLIM Í^ESK CARONI A

17 SEBASl 1 ÃO TE 1 XE1 RA D1 AS. X '  i

■  1

18 SOLIMAR BUENO PATRÍtlO A

19
.VILSON Dl LLEN DOS SANTOS

PROJETO m f j cXo çji! i-x,
\\)vX3^' . oLd víIa^'
DATA;

RESULTADO VOTAÇÃO:

0\23
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ç£jawoo®
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- NOME
1

i

{  .sm , NÃO

1

i almíR í"Orte dos santos

2
1

ÁLVARO SCALABRIN
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA í\ (b Siçue 1
4 ÂNTÔNIO CE2AR FERREIRA Aoiseso

1  ̂

1  ° u í uMAR ^iORLiRA ANDRADE
1
t

X  1
r\

D JÃNDIR 3ÂRTÓRI0 X

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ V&T,
8

!
JOSÉ CARLOS AMARAL X t

9 JOSÉ CARLOS SARADlNE
i

1
f

10
1  - J03E PIANNES DF AlMFmA

i

MTÇ
1  11
i  X JL
\ JUAREZ THVARES MATTA' !
1  '2 LAURINDO SASSO S É NTb 1
1  13 LUIZ CARLOS POLONI x

1
i
1

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM
1

15 PAULO CE2AR MARTINS ><

i6
r— jSÂLIMRESK CARONI X

17
i SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X
18 SOLiHÂR BUENO PATRÍfclO 1 X

DC

VILSON DILLEN DOS SANTOS
1

1

PROJETO

DATA:

nèhí

RESULTADO VOTAÇÃO:


